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Em 

PROJETO DE LEI No /2005 

SUMULA: Dispôc 
Lei Municipal n° 
Maio de 2001. 

sobre alteraçäo da 
179/2001 de 22 de 

'-' 	A Câmara Municipal de Carambef, Estado do Paraná, aprovou e eu PREFEITO 
MUNICIPAL DE CARAMBBI, ESTADO DO PARANA, sanciono a seguinte 

LEI 

Art. 10  - Fica alterado o artigo 1°,X da Lei Municipal n° 179/2001 de 22 de Maio 2001, 
passando a constar:: 

X - RIO passa a denominar-se Avenida Pinheiro 

Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicacAo, revogando as disposiçOes em 
contrário. 

Gabinete Do Prefeito Municipal de Carambel, 
Estado do Paraná, em 05 de novembro de 2005. 
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PRIMEpA vCn.4cA Prefeito Municipal 	 APRO1Q POR 

SEGUNDA VOTAçA APROVop OR  
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COMISSAO DE JUSTIA E REDAçA0 

Parecer ao Projeto tie Let n° 134/2005. 

Senhor Presidente: 

Prevé a mensagem do Executivo Municipal ünica e apenas a modificaçao da 

Lei 179/2001 - Añigo 10 - para redesignar a Rua R 10 - passando esta a se 

denominar - Avenida Pinheiro. 

Nada se opOe a mensagem de alteração da nominação de ma. 

Somos favorãveis. 

da Carnara Municipal en ala f—.;—QAAA 

/ 

Kremer Lourdes de J M Ferreira 

ate 	 Membro 

Sala 


